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Ata Assembleia-Geral de Credores 

2ª CONVOCAÇÃO 

 

Autos nº 5216260.06.2020.8.09.0051 

Recuperação Judicial de OFFICE SEGURANÇA EIRELI 

 

Aos 09 dias do mês de Dezembro do ano de 2021, realizada tele 

presencialmente via plataforma de videoconferência “Zoom Cloud Meetings”, sob a 

presidência do Dr. Danilo Franco de Oliveira Pioli, Administrador Judicial da 

Recuperação Judicial da empresa OFFICE SEGURANÇA EIRELI (OFFICE 

SEGURANÇA) – em Recuperação Judicial, empresa individual inscrita no CNPJ/MF nº 

24.610.153/0001.19, e registrada com o Número de Identificação do Registro de 

Empresas 52 60070914-3, com sede na Rua Serra Dourada, n° 907, Qd. 96, Lt. 91, Setor 

Santa Genoveva, Goiânia – GO, nomeado pelo Juízo da 18ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia, em segunda convocação, realizou-se a assembleia geral de 

credores convocada para deliberar sobre: i) aprovação, rejeição ou modificação do 

plano de recuperação judicial apresentado pela recuperanda (artigos 35, I, “a”, e 56, 

ambos da Lei nº 11.101/05); ii) a constituição do Comitê de Credores, a escolha de seus 

membros e sua substituição; e iii) outros assuntos de interesse dos credores e da 

recuperanda.  

A convocação se deu previamente por Edital. 

Assentou-se que a plataforma utilizada para realização da assembleia permite o 

controle dos participantes, inclusive com endereço IP dos cadastrados, sendo que o 

nome dos participantes segue conforme LISTA DE PRESENÇA E PARTICIPAÇÃO, 

anexa a presente, a qual foi aberta para credenciamento as 14h00min, e encerrada às 

14h30min (horário de Brasília-DF). O credor ou representante necessita 

obrigatoriamente apresentar documento de identificação para credenciamento. 

Compareçam a presente assembleia os seguintes credores:  Classe I – Titulares 

de Créditos Derivados da Legislação do Trabalho ou Decorrentes de Acidentes de 

Trabalho (Art.41, I, Lei 11.101/05): ABIMAEL VIEIRA DA SILVA, ISMAR ANDERSON 

FERNANDES, LUCAS CRUVINEL NASCIMENTO, FRANCELY RIBEIRO ALVES, 
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RICARDO MILHOMEM CANTUARIO, LEANDRO DA SILVA PEREIRA – 

representante Dra. Tatiana Chagas de Matos -OAB/GO 38.323, SAMUEL CASSIANO 

DA SILVA LIMA, OLAVO NAZÁRIO DE CARVALHO RODRIGUES, ALDERI 

DOUGLAS MOTA DOS SANTOS. Classe III - Titulares De Créditos Quirografários, 

Com Privilégio Especial, Com Privilégio Geral Ou Subordinados. (ART.41, III, LEI 

11.101/05): BANCO BRADESCO S.A – representante Dr. Wallisson da Silva Godoi - 

OAB/DF 51693; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - representante Dr. Leonardo da 

Costa Araújo Lima - OAB/GO 26.929; ITAU UNIBANCO S.A. – representante – Dra. 

Maria Carolina De Oliveira Prates - OAB/SP 456.417; Classe IV – Titulares de Créditos 

Enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Art.41, IV, Lei 

11.101/05): NENHUM CREDOR. Na sequência foi realizada uma chamada para 

conferência dos credores presentes.  

Verificou-se na sequencia o quórum de votação, de acordo com a lista de 

presença. Na CLASSE I a presença 09 (nove) credores que juntos montam crédito R$ 

54.948,07 (cinquenta e quatro mil e novecentos e quarenta e oito reais e sete centavos); 

na CLASSE III a presença de 03 (três) credores que montam R$ 917.599,29 (novecentos 

e dezessete mil e quinhentos e noventa e nove reais e vinte e nove centavos).  

Após a conferência do quórum, a assembleia foi instalada. 

Registrou-se a presença da devedora, representada pelo Dr. Diogo Batista 

Gouveia – OAB/GO 34.246.   

Funcionou como secretário o Dr. Wallisson da Silva Godoi - OAB/DF - 51693, 

representante do credor BANCO BRADESCO S.A., sendo que incumbiu ao Dr. 

Rodrigo Garceis Rodrigues (OAB/GO - 34.749), colaborador da Administração Judicial, 

a redação da ata da Assembleia Geral de Credores sob a fiscalização do Secretário. 

Esclareceu-se aos presentes que a ata será lavrada em tempo real, não se admitindo, 

oportunamente, quaisquer complementações ou acréscimos. O Sr. Secretario, a pedido 

do Administrador Judicial, promoveu a leitura do Edital de convocação da Assembleia 

geral de Credores. 

Foi informado ainda que a Assembleia será gravada e o seu arquivo 

disponibilizado para consultas, bem como junto de todas as relevantes peças 

processuais, no site do Administrador Judicial (http://danilofranco.jur.adv.br/office-

DocuSign Envelope ID: D669CD58-5C13-465A-A95A-64FB502456EB



Página 3 de 7 

 

seguranca-eireli). A presença e as manifestações dos credores e da recuperanda 

poderão ser conferidas a partir da gravação.  

O Administrador Judicial destacou que a presente assembleia é pública. A 

devedora terá direito a voz e os credores devidamente credenciados terão direito de 

voz e voto. Esclareceu que, conforme previsto em Edital, a participação na AGC será 

permitida a apenas a 01 (um) representante ou patrono por credor, o qual deverá ser 

indicado no envio dos documentos para credenciamento, juntamente com documento 

com foto. Esclareceu ainda que 01 (um) procurador poderá representar mais de um 

credor, entretanto, os votos serão computados de forma separada, conforme 

Recomendação CNJ nº 110.  

Após o Administrador Judicial informou como seria a dinâmica da assembleia, 

qual seja, primeiramente seria aberto a voz a recuperanda para explanação do Plano de 

Recuperação Judicial. Durante o período de explanação o microfone dos demais 

participantes da assembleia, com exceção dos do administrador judicial ficarão 

desligados. Na sequencia seria aberta a palavra para aqueles que possuem direito a tê-

la. O Dr. Danilo afirmou que por ser gravada, não seria redigido a integra da palavra 

daqueles que dela o fizerem uso. 

O Dr. Diogo Batista Gouveia, iniciou sua explanação dizendo: 

O Dr. Diogo agradeceu a oportunidade de falar e apresentou a empresa e o 

plano de Recuperação Judicial, apontado que a empresa cumpre os requisitos legais 

para funcionamento. Teceu o histórico que levou a empresa a sua crise econômico 

financeira, que culminou com o pedido de Recuperação Judicial. Aduziu que o 

judiciário, após analise legal, entendeu que a empresa preenche os requisitos para o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial. Afirmou que a empresa é estável, e 

com grande potencial para soerguimento e quitação dos créditos. E que a Recuperação 

Judicial torna evidente os esforços da recuperanda de se recuperar e que todos os 

esforços serão utilizados para tanto. Encerrou sua palavra e agradeceu. 

Após foi aberta a palavra aos credores, fazendo uso dela os seguintes credores: 

Solicitou a palavra o Dr. Walisson da Silva Godoi, representante do Banco 

Bradesco, e questionou o longo tempo previsto no Plano de Recuperação Judicial para 
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pagamento aos credores, e apresentou nova proposta para pagamento de credores, a 

qual segue abaixo: 

Sem deságio; 

• Carência: 12 meses a partir da aprovação do PRJ; 

• Encargos: TR + 1,25% a.m. 

• Prazo de pagamento: 96 parcelas mensais e sucessivas, sem vínculo com 

fluxo de caixa ou qualquer outro fator contábil da empresa; 

• Primeiro pagamento no 13º mês após a aprovação do PRJ. 

Na sequencia o Sr. FRANCELY RIBEIRO ALVES fez uso da palavra, afirmando 

que não poderia ficar até o final da votação e que votaria contrário. 

O credor ISMAR ANDERSON FERNANDES também fez uso da palavra 

afirmando ser contrário a forma de pagamento proposta pela recuperanda. 

Alguns ouvintes solicitaram palavra, afirmando serem credores ou 

representantes destes, oportunidade em que o Administrador Judicial esclareceu que 

tem direito a voz os credores credenciados dentro do horário e enquanto aos 

representantes em particular estes deveriam, nos termos do § 4º do artigo 37 da Lei 

11.101/05 que o credor poderá ser representado na assembleia-geral por mandatário ou 

representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24 (vinte e 

quatro) horas antes da data prevista no aviso de convocação, documento hábil que 

comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se 

encontre o documento. 

O Administrador Judicial indagou qual a forma como o credor trabalhista 

poderia optar pelas propostas de recebimento de seu crédito. 

O advogado da empresa afirmou que os credores trabalhistas poderiam optar 

pelo recebimento, nos termos do plano, direto com a recuperanda. No que tange a 

proposta do Bradesco apresentou contraproposta, nos seguintes termos: 

Sem deságio; 

• Carência: 12 meses a partir da aprovação do PRJ; 

• Encargos: 01,00% a.m. 

• Prazo de pagamento: 96 parcelas mensais e sucessivas, sem vínculo com 

DocuSign Envelope ID: D669CD58-5C13-465A-A95A-64FB502456EB



Página 5 de 7 

 

fluxo de caixa ou qualquer outro fator contábil da empresa; 

• Primeiro pagamento no 13º mês após a aprovação do PRJ. 

 

A CAIXA fez uso através de seu representante, e afirmou que precisaria de 

maior prazo para acatar a contraproposta, sugerindo suspensão da presente 

assembleia. 

As 15h54min o Administrador Judicial deu uma pausa de cerca 15 (quinze) 

minutos nos trabalhos. 

Retornado os trabalhos, ocorrido as 16:12 horas. 

Após o Administrador Judicial indagou se mais alguém queria fazer uso da 

palavra. 

O Sr. Alderi fez uso da palavra, perguntando se a recuperanda tem alguma 

outra proposta para pagamento aos credores trabalhistas ou se a recuperanda possui 

outra proposta. 

O Sr. Administrador Judicial passou a palavra ao representante da 

recuperanda, a qual solicitou suspensão da presente assembleia. 

O Administrador Judicial informou que a questão seria posta em votação, e 

caberia aos credores acatarem a sugestão, oportunidade em que já sugeriu como data 

para a retomada dos trabalhos, o dia 21/01/2022. 

A recuperanda solicitou a prorrogação para o dia 28/01/2022, às 14 horas. 

O credor Alderi solicitou fosse alterada também a proposta para a classe 

trabalhista. 

A Dra. Tatiana fez uma contraproposta: pagamento com prazo de carência de 

06(seis) meses, sem deságio e com pagamento em 12 (doze) parcelas. 

O credor Ricardo Milhomem afirmou que não aceita a proposta e solicitou 

como fosse garantido o cumprimento da proposta apresentada. 

O Administrador Judicial esclareceu as indagações. 

A recuperanda disse que concorda com a data de 28/01/2022, e que estará a 

disposição dos credores para tratativas. 

Na sequencia o Administrador Judicial explicou como se dará a dinâmica da 

votação. A proposta posta em votação foi a seguinte: prorrogação da assembleia para a 
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data de 28/01/2022, as 14horas, ficando estipulado até data de 17/12/2021 para que a 

recuperanda apresente nova proposta de pagamento, destacou que para a proposta de 

prorrogação ser aprovada esta deve receber a maioria dos créditos presentes, 

independentes da classe. Durante a votação, os credores votaram através do aplicativo 

“Zoom Cloud Meetings”, sendo que o computo dos votos foi verificado 

individualmente mediante lançamento na planilha de apuração, procedimento feito ao 

vivo, para garantir a transparência. Só foram computados os votos dos credores 

credenciados. 

Feitos esses esclarecimentos, passou-se a votação do pedido da suspensão, 

sendo o resultado o seguinte: 

 

 

 

 

 

 

Pela Planilha foi considerado favorável o total de R$ 957.837,56 (novecentos e 

cinquenta e sete mil e oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos), o que 

representa 98,49% (noventa e oito vírgula quarenta e nove por cento) dos votos. Pelo 

resultado acima exposto, constatou-se que restou aprovado a suspensão da presente 

assembleia, para 28/01/2022, as 14horas, sendo que o link: 

https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZclcO2qqDorE9ef94kxvky18y_xMr1thtVU 

disponibilizado também no site do administrador judicial: 

http://www.danilofranco.jur.adv.br/office-seguranca-eireli,  e encaminhado aos 

credores que solicitarem via canal de atendimento. Após o administrador judicial 

solicitou a leitura da ata pelo Secretario, que aprovada por unanimidade entre os 

presentes, segue assinada por quem de direito.  Ata encerrada as 17:20.  

 

DANILO FRANCO DE OLIVEIRA PIOLI – OAB/GO 40.726 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

CREDOR 
PRESENTES 

 
VOTOS  

TRABALHISTA R$ 54.948,07 R$ 40.238,27 

QUIROGRAFÁRIO R$ 917.599,29 R$ 917.599,29 

TOTAL R$ 972.547,36 R$ 957.837,56 
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WALLISSON DA SILVA GODOI - OAB/DF 51693 

SECRETÁRIO – (CREDOR BANCO BRADESCO S.A) 

 

 

Dr. Diogo Batista Gouveia – OAB/GO 34246. 

REPRESENTANTE DA RECUPERANDA 

 

 

LEANDRO DA SILVA PEREIRA 

(representante - Dra. TATIANA 

CHAGAS DE MATOS -OAB/GO 38.323) 

ISMAR ANDERSON FERNANDES 

CREDOR TRABALHISTA CREDOR TRABALHISTA 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(representante - Dr. LEONARDO DA 

COSTA ARAUJO LIMA - OAB/GO 

26.929) 

ITAU UNIBANCO S.A.  

(representante - Dra. MARIA CAROLINA 

DE OLIVEIRA PRATES - OAB/SP 

456.417) 

CREDOR QUIROGRAFIO CREDOR QUIROGRAFIO 
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